
 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 000053/2026 

CONTRATO N° 000104/2026 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Município de Extrema como CONTRATANTE, 

e a empresa LDP ENGENHARIA LTDA, como CONTRATADA, para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 

CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA POLÍCIA PENAL - MUNICÍPIO DE 

EXTREMA /MG, na forma abaixo. 

 

Aos dezenove dias do me s de março do ano de dois mil e vinte e seis, o municí pio de 

Extrema-MG, com sede administrativa na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - 

Ponte Nova, inscrita no CNPJ/MF SOB Nº 18.677.591/0001-00, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado, na forma de sua lei orga nica, pelo ordenador 

de despesas do municí pio, nomeado pelo decreto municipal n° 4.812, artigo 1°, 08 de 

janeiro de 2025, sr. Edmar Branda o Luciano CPF N° 033.506.XXX-XX, e a empresa LDP 

ENGENHARIA LTDA, estabelecida na - Rua Pedro Silva, 73 - BARREIRO - EXTREMA - 

MG - CEP: 37647094, inscrita no cadastro nacional de pessoas jurí dicas - CNPJ sob o Nº 

43.418.922/0001-26, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo sr. LEONARDO DIAS PEDROSO portador do RG Nº 14.827.xxx, e inscrito no CPF 

sob o nº 132.281.xxx-xx te m justo e acordado o presente contrato, que e  celebrado em 

decorre ncia do resultado da CONCORRE NCIA ELETRO NICA 000003/2026, realiado 

por meio do processo administrativo nº 000053/2026, que se regera  pelas seguintes 

cla usulas e condiço es. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este contrato se rege por toda a legislaça o aplica vel a  espe cie, que desde ja  se entende 

como referida no presente termo, especialmente pelas normas de cara ter geral da lei 

federal nº 14.133/2021, pela lei complementar federal nº 123/2006 - estatuto 

nacional da microempresa e da empresa de pequeno porte, pela lei complementar 

federal nº 101/2000 - lei de responsabilidade fiscal, pelo co digo de defesa do 

consumidor, instituí do pela lei federal nº 8.078/1990 e suas alteraço es, com suas 

alteraço es posteriores, bem como pelos preceitos de direito pu blico, pelas regras 

constantes do edital e de seus anexos, pela proposta da contratada e pelas 

disposiço es deste contrato. a contratada declara conhecer todas essas normas e 

concorda em se sujeitar a s suas estipulaço es, sistema de penalidades e demais regras 

delas constantes, ainda que na o expressamente transcritas neste instrumento, 

incondicional e irrestritamente. 



 
 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

O objeto do presente contrato e  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO 

ADMINISTRATIVO DA POLÍCIA PENAL - MUNICÍPIO DE EXTREMA /MG, sob regime 

de empreitada por preço global, conforme as especificaço es constantes do termo de 

refere ncia (anexo I) , da descriça o dos serviços, do escopo dos serviços e do memorial 

descritivo (ANEXO IV) do  processo administrativo nº 000053/2026. 

 

Para grafo primeiro - As obras e/ou serviços sera o executados com obedie ncia rigorosa, 

fiel e integral de todas as exige ncias, normas, itens, elementos, condiço es gerais e 

especiais, contidos no processo administrativo Nº 000053/2026, em detalhes e 

informaço es fornecidas pelo contratante, bem como nas normas te cnicas para a 

execuça o e conservaça o das obras ou serviços. 

 

Para grafo segundo - A cada alteraça o contratual, por acre scimo ou reduça o do objeto, 

valor ou prazo do contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 

128 da lei federal nº 14.133/2021, sera  acordado novo cronograma, atendido o 

interesse do contratante. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 

O valor total do presente contrato e  de R$ 493.000,00 (quatrocentos e noventa e tre s 

mil reais), cuja composiça o se encontra especificada na planilha de quantitativos e 

custos unita rios, do processo administrativo Nº 000053/2026. 

4. CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos sera o efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no 

cronograma fí sico-financeiro (anexo v), observada a obrigatoriedade da reserva do 

percentual de 10% (dez por cento) do valor do contrato ou da nota de empenho para a 

u ltima etapa, e obedecido o sistema de mediço es estabelecido neste edital. 

 

Para grafo primeiro - Os pagamentos sera o efetuados a  contratada, apo s a regular 

liquidaça o da despesa, nos termos do art. 63 da lei federal nº 4.320/1964, observado 

o disposto nos arts. 140 e 141 da lei federal nº 14.133/2021, em ate  20 (vinte) dias 

u teis, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor de 

contabilidade do municí pio. 

 

Para grafo segundo - Para fins de mediça o, se for o caso, e faturamento, o perí odo-base 



 
 

 

de mediça o do serviço prestado sera  de um me s, considerando-se o me s civil, podendo 

no primeiro me s e no u ltimo, para fins de acerto de contas, o perí odo se constituir em 

fraça o do me s, considerado para esse fim o me s com 30 (trinta) dias. 

 

Para grafo terceiro - O documento de cobrança sera  apresentado a  fiscalizaça o, para 

atestaça o, e, apo s, protocolado no setor de contabilidade do municí pio. 

 

Para grafo quarto - O pagamento a  contratada sera  realizado em raza o do(s) 

serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no perí odo-base 

mencionado no para grafo primeiro, sem que a prefeitura municipal de extrema 

esteja obrigada a pagar o valor total do contrato. 

 

Para grafo quinto - A contratada devera  apresentar juntamente com o documento de 

cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes no contrato, assim como certida o negativa de de bitos trabalhistas - CNDT ou 

certida o positiva de de bitos trabalhistas com efeito negativo va lida, declaraça o de 

regularidade trabalhista, declaraça o (a ser exigida nos contratos com cooperativa 

versando o fornecimento de ma o-de-obra) de observa ncia das normas de sau de e 

segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidaça o das despesas 

aplica veis. 

Para grafo sexto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 

sera o devolvidos a  contratada para retificaça o ou substituiça o, passando o prazo de 

pagamento a fluir, enta o, a partir da reapresentaça o va lida desses documentos. 

 

Para grafo se timo - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde 

que na o decorra de fato ou ato imputa vel a  contratada, sofrera  a incide ncia de juros e 

correça o moneta ria, de acordo com a variaça o da taxa selic aplica vel a  mora da 

administraça o pu blica, pro rata die entre o 31º (trige simo primeiro) dia da data do 

protocolo do documento de cobrança no setor de contabilidade do municí pio e a data 

do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 

Para grafo oitavo - O pagamento sera  efetuado a  contratada por meio de cre dito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo contratante, a qual devera  ser 

cadastrada junto ao setor de contabilidade do municí pio. 

 

Para grafo nono - Sera  retida a tí tulo de garantia da perfeita execuça o e funcionamento 
das obras, de prefere ncia a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do 
contrato ou da nota de empenho, na o devendo, consequentemente, a u ltima fatura ser 



 
 

 

inferior a esta u ltima percentagem. 

 

Para grafo de cimo- A garantia suplementar, constituí da pelas retenço es sobre as 

faturas, sera  liberada logo apo s a aceitaça o proviso ria das obras ou a prestaça o 

definitiva dos serviços, quando for o caso. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

Somente ocorrera  reajustamento do contrato decorrido o prazo de 12 (doze)  meses 

contados da data do orçamento estimado, observada a lei federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001. 

 

Para grafo primeiro - Os preços sera o reajustados de acordo com a variaça o do í ndice 

INPC, calculado por meio da seguinte fo rmula: 

R = PO ((I-IO)/IO) 

onde: 

R = valor do reajuste; 

I = í ndice mensal relativo ao me s anterior ao de aniversa rio do contrato; 

IO = í ndice mensal relativo ao me s anterior ao da presentaça o da proposta; 

PO = preço unita rio contratual, objeto do reajustamento. 

 

Para grafo segundo - Caso o í ndice previsto neste contrato seja extinto ou de alguma 

forma na o possa mais ser aplicado, sera  adotado outro í ndice que reflita a perda do 

poder aquisitivo da moeda. neste caso, a variaça o do í ndice devera  ser calculada por 

meio da fo rmula consignada no para grafo anterior. 

 

Para grafo terceiro - A contratada na o tera  direito ao reajuste do preço das etapas do 

serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em conseque ncia da aça o ou omissa o 

motivada pela pro pria contratada, e tambe m das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogaça o. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o contratado requeira reequilí brio econo mico-financeiro do contrato, fica o 

contratante obrigado a responder em ate  90 (noventa) dias, da data do requerimento 

ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessa rios a  apreciaça o 



 
 

 

do pedido. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO 

A prestaça o do objeto do presente contrato obedecera  ao termo de refere ncia 

(ANEXO DO EDITAL DE CONCORRE NCIA ELETRO NICA000003/2026. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

A contratada submeter-se-a  a todas as medidas e procedimentos de fiscalizaça o. Os atos 

de fiscalizaça o, inclusive inspeço es e testes, executados pelo contratante e/ou por seus 

prepostos, na o eximem a contratada de suas obrigaço es no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificaço es e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

 

Para grafo primeiro - A fiscalizaça o da execuça o dos serviços cabera  ao Engenheiro 

Leonardo Dias Pedroso CREA nº 1419439057. Incumbe a  fiscalizaça o a pra tica de todos 

os atos que lhe sa o pro prios nos termos da legislaça o em vigor, respeitados o 

contradito rio e a ampla defesa. 

 

Para grafo segundo - A contratada declara, antecipadamente, aceitar todas as deciso es, 

me todos e processos de inspeça o, verificaça o e controle adotados pelo contratante, se 

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicaço es, esclarecimentos e 

comunicaço es de que este necessitar e que forem considerados necessa rios ao 

desempenho de suas atividades. 

 

Para grafo terceiro - Compete a  contratada fazer minucioso exame da execuça o dos 

serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar a  fiscalizaça o, para o 

devido esclarecimento, todas as diverge ncias ou du vidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do contrato. o sile ncio implica total aceitaça o 

das condiço es estabelecidas. 

 

Para grafo quarto - A atuaça o fiscalizadora em nada restringira  a responsabilidade 

u nica, integral e exclusiva da contratada no que concerne aos serviços contratados, a  

sua execuça o e a s conseque ncias e implicaço es, pro ximas ou remotas, perante o 

contratante, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre ncia de eventuais 

irregularidades na execuça o dos serviços contratados na o implicara  

corresponsabilidade do contratante ou de seus prepostos. 

 



 
 

 

Para grafo quinto - A contratada se obriga a permitir que o pessoal da fiscalizaça o do 

contratante acesse quaisquer de suas depende ncias, possibilitando o exame das 

instalaço es e tambe m das anotaço es relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes a  execuça o do 

contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

As obras e/ou serviços objeto deste contrato sera o executados sob a direça o e 

responsabilidade te cnica do Engenheiro Joa o Pedro Pereira de Faria - Engenheiro Civil 

- CREA n.º 341505/D e em caso de ause ncia o Engenheiro Vinicius Gustavo Moreira - 

Engenheiro Civil - CREA n.º 211314/D, que ficam autorizados a representar a 

contratada em suas relaço es com o contratante em mate ria te cnica. 

 

Para grafo primeiro - A contratada se obriga a manter o profissional indicado nesta 

cla usula como responsa vel te cnico na direça o das obras e/ou serviços e no local da sua 

execuça o ate  o respectivo encerramento. 

 

Para grafo segundo - O responsa vel te cnico indicado pela contratada podera  ser 

substituí do por outro de mesma qualificaça o e experie ncia, cuja aceitaça o ficara  a 

exclusivo crite rio do contratante. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÕES 

As mediço es obras e/ou serviços obedecera o ao cronograma fí sico-financeiro 

(anexo v), que sera  ajustado em funça o de iní cios e reiní cios de etapas da obra e/ou 

serviço, em dias diferentes, no primeiro dia u til do me s.  

 

Para grafo primeiro - As mediço es sera o processadas independentemente da solicitaça o 

da contratada. a primeira mediça o sera  realizada em ate  30 (trinta) dias corridos apo s 

o recebimento da ordem de iní cio, e as subsequentes a cada perí odo de ate  30 (trinta) 

dias corridos, contados da data do encerramento da mediça o anterior. o u ltimo dia de 

uma mediça o coincidira  obrigatoriamente com o u ltimo dia u til do me s calenda rio da 

sua realizaça o. podera o ser realizadas mediço es intermedia rias cujo u ltimo dia na o 

coincida com o u ltimo dia u til do me s calenda rio de sua realizaça o, a crite rio do 

contratante. 

 

Para grafo segundo - O processamento das mediço es obedecera  a  seguinte sistema tica: 

 



 
 

 

a) todos os itens constantes da planilha de quantitativos e custos unita rios (anexo III), 

originalmente ou em virtude de alteraço es contratuais, sera o apontados em impresso 

pro prio, assinado pela fiscalizaça o. 

 

b) o preço unita rio dos itens na o contemplados na planilha de quantitativos e custos 

unitários (anexo III), incluí dos em virtude de alteraço es contratuais, observados os 

limites legais, sera  calculado de acordo com a seguinte fo rmula: 

 

PLO X PUEII PUII =    

PO 

 

Onde: 

PUII = preço unita rio do item incluí do, referido ao me s base do orçamento; 

PEO = preço ( ) da obra ou serviço, referido ao me s base do orçamento; 

PLO = preço da licitante para a obra, referido ao me s base do orçamento; 

PUEII = preço unita rio ( ), do item incluí do, referido ao me s base do 

orçamento. 

 

para grafo terceiro - na o sera o considerados nas mediço es quaisquer obras e/ou 

serviços executados, mas na o discriminados na planilha de quantitativos e custos 

unita rios (anexo III), ou em suas eventuais alteraço es no curso deste contrato. 

 

para grafo quarto - para obtença o do valor de cada mediça o, sera  observado, quando 

cabível, o seguinte procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento 

oficial eventualmente alteradas no curso deste contrato: 

a) as quantidades medidas sera o multiplicadas pelos respectivos preços unita rios; 

b) o valor de cada mediça o correspondera  ao somato rio dos produtos finais obtidos 

nos termos da alí nea anterior; 

c) para efeito de faturamento o valor de cada mediça o devera  considerar o 

percentual de reduça o ou acre scimo proposto pela contratada. 

 

Para grafo quinto - Na mediça o final ou na mediça o u nica sera  anexado cadastro te cnico 

das obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificaço es. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 

 



 
 

 

Parágrafo primeiro - Em circunsta ncias especiais, devidamente justificadas e 

mediante prévia autorização do contratante, as quantidades referidas no caput desta 

cla usula podera o ser acrescidas em percentual superior a 30% (trinta por cento), por 

item, da quantidade primitiva, ou substituí dos, total ou parcialmente, por outras 

quantidades de itens novos constantes da tabela de preços adotada neste contrato 

dentro do limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, desde que as 

substituiço es sejam imprescindí veis a  perfeita  execuça o da obra e os preços 

unita rios respectivos conservem o valor da proposta de preços obtido por meio da 

seguinte fo rmula: 

 

PLO X PUEII PUII =    

po 

 

Onde: 

PUII - preço unita rio do item incluí do, referido ao me s base do orçamento; po - preço da 

obra na data do orçamento; 

plo - preço da licitante para a obra referido a  data do documento; 

PUEII - preço unita rio ( ) do item incluí do, referido ao me s base do 

orçamento. 

 

Para grafo segundo - Para a preservaça o do valor do contrato, aos acre scimos 

correspondera o, sempre que possí vel e recomenda vel, supresso es de outros itens, em 

igual proporça o, desde que na o haja comprometimento da obra e nem se transfigure o 

objeto do contrato, conforme o art. 126 da lei federal nº 14.133/2021. 

 

Para grafo terceiro - Itens simples ou compostos que na o constem originariamente na 

planilha de quantitativos e custos unita rios (anexo iii), e que eventualmente se façam 

necessa rios, devera o ser incluí dos sempre com base nos insumos, composiço es ou 

itens relacionados na tabela de preços adotada no contrato. 

 

Para grafo quarto - Podera o ser aceitas variantes do projeto executivo, quando houver, 

para a execuça o das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela fiscalizaça o, 

conduzam a  reduça o do preço contratado. esta variante sera  acompanhada de uma 

planilha de quantitativos e preços unita rios que demonstre a efetiva reduça o do preço 

referencial. a aceitaça o das variantes implicara : 

a) a contemplaça o dos seus quantitativos e preços na planilha oficial de quantitativos 

e preços unita rios, procedendo-se a s adaptaço es necessa rias, com as substituiço es e 



 
 

 

modificaço es indispensa veis e pertinentes; 

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes. 

 

Para grafo quinto - O contratante podera  modificar o projeto ou as suas especificaço es 

para melhor adequaça o te cnica aos seus objetivos, com alteraça o ou na o do valor 

contratual, observado o disposto nos arts. 124, inciso i, e 130, ambos da lei federal nº 

14.133/2021. 

 

Para grafo sexto - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 

de refere ncia na o podera  ser reduzida em favor do contratado em decorre ncia de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamenta ria, conforme o art. 128 da lei federal 

nº 14.133/2021. 

 

Para grafo se timo - Nas hipo teses em que for adotada a contrataça o integrada ou semi- 

integrada, e  vedada a alteraça o dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

a) para restabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro decorrente de caso 

fortuito ou força maior; 

b) por necessidade de alteraça o do projeto ou das especificaço es para melhor 

adequaça o te cnica aos objetivos da contrataça o, a pedido da administraça o, desde que 

na o decorrente de erros ou omisso es por parte do contratado, observados os limites 

estabelecidos no art. 125 desta lei; 

c) por necessidade de alteraça o do projeto nas contrataço es semi-integradas, nos 

termos do 

§ 5º do art. 46 desta lei; 

d) por ocorre ncia de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da administraça o. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA 

A contratada prestou garantia na modalidade de fiança banca ria no valor de R$ 

24.650,00 (vinte e quatro mil seiscentos e cinquenta reais) equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato. 

 

para grafo primeiro - a prefeitura municipal de extrema se utilizara  da garantia para 

assegurar as obrigações associadas ao contrato, podendo recorrer a esta inclusive para 

cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuí zos que lhe 

forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigaço es. para reparar 



 
 

 

esses prejuí zos, podera  a contratante ainda reter cre ditos. 

para grafo segundo - os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigaço es assumidas no contrato sera o descontados da garantia caso na o venham a 

ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da cie ncia da aplicaça o da 

penalidade. se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, ale m da 

perda desta, respondera  a contratada pela diferença, que sera  descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela administraça o ou cobrada judicialmente. 

 

para grafo terceiro - em caso de extinça o do contrato decorrente de falta imputa vel a  

contratada, a garantia revertera  integralmente ao contratante, que promovera  a 

cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia 

prestada e o de bito verificado. 

 

1) CASO SEJA UTILIZADA GARANTIA MODALIDADE DE CAUÇÃO EM 

DINHEIRO (ART. 96, § 1º, I, 1ª PARTE, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021): 

 

 

Para grafo Quarto - na hipo tese de descontos da garantia a qualquer tí tulo, seu valor 

original devera  ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto 

no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse sera  de 48 (quarenta 

e oito) horas, sempre contados da utilizaça o ou da notificaça o pela prefeitura 

municipal de extrema o que ocorrer por u ltimo, sob pena de rescisa o administrativa do 

contrato. 

 

Para grafo Quinto - sempre que houver alteraça o do valor do contrato, de acordo com o 

art. 124 da lei federal nº 14.133/2021, a garantia sera  complementada no prazo de 7 

(sete) dias úteis do recebimento, pela contratada, do correspondente aviso, sob pena 

de aplicaça o das sanço es previstas neste contrato. 

 

Para grafo Sexto - a garantia contratual so  sera  liberada ou restituí da com o integral 

cumprimento do contrato, mediante ato liberato rio da autoridade contratante, atrave s 

da secretaria municipal de obras e urbanismo e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

 

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de seguro-garantia (art. 96, § 1º, 

II, da lei federal nº 14.133/2021) 

 

Para grafo Quarto - A apo lice devera  ter vige ncia ide ntica ao prazo do contrato, 



 
 

 

acrescido de 30 (trinta) dias para apuraça o de eventual inadimplemento da contratada 

- ocorrido durante a vige ncia contratual - e para a comunicaça o do inadimplemento a  

seguradora, com cla usula de renovaça o ate  a extinça o das obrigaço es da contratada, 

vinculada a  reavaliaça o do risco. 

Para grafo Quinto - A apo lice devera  conter disposiça o expressa de obrigatoriedade de 

a seguradora informar ao contratante e a  contratada, em ate  30 (trinta) dias antes do 

prazo final da validade, se a apo lice sera  ou na o renovada. 

Para grafo Sexto - No caso de a seguradora na o renovar a apo lice de seguro-garantia, a 

contratada devera  apresentar garantia de valor e condiço es equivalentes, para 

aprovaça o do contratante, antes do vencimento da apo lice, independentemente de 

notificaça o, sob pena de caracterizar-se inadimple ncia e serem aplicadas as 

penalidades cabí veis. 

Para grafo Se timo - As apo lices emitidas na o podera o conter obrigaço es, restriço es ou 

disposiço es que contrariem as disposiço es do presente contrato e devera o conter 

declaraça o expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece 

integralmente este contrato. 

Para grafo Oitavo - A contratada encaminhara  ao contratante co pia autenticada das 

apo lices de seguro, antes da assinatura do contrato, 

 

Para grafo Nono - A apo lice devera  ser emitida por seguradora autorizada a funcionar 

no brasil, - fato que devera  ser atestado mediante apresentaça o, junto com a apo lice, 

da certida o de regularidade expedida pela SUSEP. 

 

Para grafo De cimo - Sempre que houver alteraça o do valor do contrato, de acordo com 

o art. 124 da lei federal nº 14.133/2021, a garantia sera  complementada no prazo de 7 

(sete) dias úteis do recebimento, pela contratada, do correspondente aviso, sob pena 

de aplicaça o das sanções previstas neste contrato. 

 

Para grafo De cimo Primeiro - A garantia contratual so  sera  liberada ou restituí da com 

o integral cumprimento do contrato, mediante ato liberato rio da autoridade 

contratante. 

 

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade fiança-bancária (art. 96, § 1º, III,  

da lei federal nº 14.133/2021): 

 

Para grafo Quarto - A fiança banca ria formalizar-se-a  atrave s de carta de fiança 



 
 

 

fornecida por instituiça o financeira devidamente autorizada a operar no paí s pelo 

banco central do brasil. 

 

Parágrafo Quinto - A fiança banca ria sera  apresentada com firma devidamente 

reconhecida em carto rio, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja 

autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente 

autorizados. 

 

Parágrafo Sexto - A fiança banca ria devera  ter prazo de validade correspondente ao 

perí odo de vige ncia deste contrato, acrescido de 20 (vinte) dias para apuraça o de 

eventual inadimplemento da contratada - ocorrido durante a vige ncia contratual - e 

para a comunicaça o do inadimplemento a  instituiça o financeira. 

Para grafo Se timo - no instrumento de fiança banca ria constara  renu ncia expressa do 

fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do co digo civil 

brasileiro, bem como sua expressa afirmaça o que, como devedor solida rio, fara  o 

pagamento ao contratante, independentemente de interpelaça o judicial, caso o 

afiançado na o cumpra suas obrigaço es. 

 

Para grafo Oitavo - sempre que houver alteraça o do valor do contrato, de acordo com o 

art. 124 da lei federal nº 14.133/2021, a garantia sera  complementada no prazo de 7 

(sete) dias úteis do recebimento, pela contratada, do correspondente aviso, sob pena 

de aplicaça o das sanções previstas neste contrato. 

 

Parágrafo Nono - a garantia contratual so  sera  liberada ou restituí da com o integral 

cumprimento do contrato, mediante ato liberato rio da autoridade contratante. 

 

4) CASO SEJA UTILIZADA GARANTIA MODALIDADE CAUÇÃO TÍTULOS PÚBLICOS 

(ART. 96, § 1º, I, 2ª PARTE, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021): 

 

Para grafo quarto - A contratada entregara , ate  a data da assinatura do contrato, os 

tí tulos da dí vida pu blica emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidaça o e de custo dia autorizado pelo banco central do brasil e 

avaliados por seus valores econo micos, conforme definido pelo ministe rio da economia 

ou o rga o que o suceder, no o rga o responsa vel pela contrataça o, para aferiça o de sua 

legalidade, registro e anexaça o ao processo de contrataça o. 

 



 
 

 

Para grafo Quinto - Sempre que houver alteraça o do valor do contrato, de acordo com 

o art. 124 da lei federal nº 14.133/2021, a garantia sera  complementada no prazo de 7 

(sete) dias úteis do recebimento, pela contratada, do correspondente aviso, sob pena 

de aplicaça o das sanções previstas neste contrato. 

 

Para grafo Sexto - A garantia contratual so  sera  liberada ou restituí da com o integral 

cumprimento do contrato, mediante ato liberato rio da autoridade contratante. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZO 

A contrataça o tera  efica cia a partir da data da publicaça o do instrumento 

correspondente no portal nacional de contrataço es pu blicas e vigorara  por 12 (doze) 

meses contados desta ou da data estabelecida no memorando de iní cio, se houver. 

 

para grafo primeiro - os prazos de cumprimento das etapas sa o aqueles constantes do 

cronograma fí sico-financeiro (ANEXO V). 

 

Para grafo Segundo - O prazo de execuça o das obras e/ou serviços podera  ser 

prorrogado ou alterado nos termos da lei federal nº 14.133/2021. 

 

Para grafo Terceiro - No caso de serviços e fornecimentos contí nuos, o contrato podera  

ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da lei federal nº 14.133/2021, e das 

demais normas aplica veis. 

Para grafo Quarto - O perí odo de conservaça o por conta da contratada sera  de dias, a 

contar do aceite proviso rio, sem prejuí zo da garantia legal. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CRONOGRAMA 

O programa mí nimo de progressa o dos trabalhos e do desenvolvimento das obras 

obedecera  a  previsa o das etapas constantes do cronograma fí sico-financeiro (ANEXO 

V). 

 

Para grafo Primeiro - No decorrer da execuça o das obras sera  exigida uma produça o 

que, aos preços contratuais origina rios, corresponda a s etapas mí nimas, em dias 

corridos, estabelecidos no cronograma fí sico-financeiro, em percentagens acumuladas 

em relaça o ao valor global das obras contratadas. 

 

Para grafo Segundo - Havendo progressa o no cronograma fí sico maior do que a 



 
 

 

previsa o original, a fiscalizaça o podera  adaptar o cronograma financeiro para atender 

essa situaça o, ate  o limite da dotaça o consignada no orçamento anual. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU 

SERVIÇOS 

 

As obras e/ou serviços objeto do presente contrato sera o executados sob o 

regime de empreitada por preço global, conforme as especificaço es constantes do 

termo de refere ncia, da descriça o dos serviços, do escopo dos serviços ou do memorial 

descritivo (anexo IV) do processo administrativo N° 000053/2026. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sa o obrigaço es da contratada: 

I - Realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exige ncias contidas no 

termo de refere ncia e, quando for o caso, no projeto executivo na descriça o dos 

serviços, no escopo dos serviços ou no memorial descritivo (anexo iv) e na proposta;  

II - Tomar as medidas preventivas necessa rias para evitar danos a terceiros, em 

conseque ncia da execuça o dos trabalhos; 

III - Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 

prejuí zos, de qualquer natureza, que causar ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

da execuça o do objeto deste contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos 

e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 

IV - Apresentar o documento de responsabilidade te cnica relativo a s obras e/ou aos 

serviços nas datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades 

decorrentes da falta de apresentaça o; 

V - Atender a s determinaço es e exige ncias formuladas pelo contratante; 

VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 

responsabilidade, as obras e/ou serviços recusados pelo contratante no prazo 

determinado pela fiscalizaça o; 

VII - Responsabilizar-se, na forma do contrato, por todos os o nus, encargos e 



 
 

 

obrigaço es comerciais, sociais, tributa rias, trabalhistas e previdencia rias, ou quaisquer 

outras previstas na legislaça o em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com 

material e ma o-de- obra necessa ria a  completa realizaça o dos serviços ate  o seu 

te rmino: 

A) Em caso de ajuizamento de aço es trabalhistas em face da contratada, decorrentes 

da execuça o do presente contrato, com a inclusa o do municí pio ou de entidade da 

administraça o pu blica indireta como responsa vel subsidia rio ou solida rio, o 

contratante podera  reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, 

que sera o complementados a qualquer tempo com nova retença o em caso de 

insuficie ncia; 

B) No caso da existe ncia de de bitos tributa rios ou previdencia rios, decorrentes da 

execuça o do presente contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidia ria ou 

solida ria do contratante, as parcelas vincendas podera o ser retidas ate  o montante dos 

valores cobrados, que sera o complementados a qualquer tempo com nova retença o em 

caso de insuficie ncia; 

C) As retenções previstas nas alí neas "a" e "b" podera o ser realizadas ta o logo tenha 

cie ncia o municí pio ou o contratante da existe ncia de aça o trabalhista ou de de bitos 

tributa rios e previdencia rios e sera o destinadas ao pagamento das respectivas 

obrigaço es caso o municí pio ou entidade da administraça o pu blica indireta sejam 

compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, na o cabendo, em nenhuma 

hipo tese, ressarcimento a  contratada; 

D) Eventuais retenço es previstas nas alí neas "a" e "b" somente sera o liberadas pelo 

contratante se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VIII - Responsabilizar-se integralmente pela iluminaça o, instalaço es e despesas dela 

provenientes, pelos equipamentos acesso rios necessa rios a  fiel execuça o das obras 

e/ou dos serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra; 

IX - Responsabilizar-se, na forma do contrato, pela qualidade dos serviços 

executados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificaço es do 

projeto ba sico/termo de refere ncia, com as normas da associação brasileira de 

normas técnicas - abnt, e demais normas te cnicas pertinentes, a ser atestada pela 

secretaria municipal de obras e urbanismo, assim como pelo refazimento do serviço e 

a substituiça o dos materiais recusados, sem o nus para o(a) contratante e sem prejuí zo 

da aplicaça o das sanço es cabí veis; 



 
 

 

X - Manter as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas no edital durante todo 

prazo de execuça o contratual; 

XI - Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, 

patentes, registros, processos e licenças relativas a  execuça o deste contrato, eximindo 

o contratante das conseque ncias de qualquer utilizaça o indevida; 

XII - Responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e 

o rga os pu blicos, inclusive o licenciamento ambiental; 

XIII - Cumprir durante toda a execuça o do contrato as exige ncias de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas especí ficas, para pessoa com deficie ncia, 

para reabilitado da previde ncia social e para aprendiz. 

XIV - Manter hí gidas as garantias contratuais ate  o recebimento definitivo do objeto 

do contrato; 

XV - Se comprometer a na o subcontratar pessoa fí sica ou jurí dica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com 

agente pu blico que atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou se deles forem 

co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ate  o 

terceiro grau. 

XVI - Informar endereço(s) eletro nico(s) para comunicaça o e recebimento de 

notificaço es e intimaço es, inclusive para fim de eventual citaça o judicial; 

XVII - Comprovar o cadastramento de seu endereço eletro nico perante os o rga os do 

poder judicia rio, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento 

de citaço es e intimaço es; 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Sa o obrigaço es do contratante: 

I - Realizar os pagamentos na forma e condiço es previstas neste contrato;  

II - Realizar a fiscalizaça o do objeto contratado. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O recebimento do objeto do contrato previsto na cla usula segunda se dara  mediante a 



 
 

 

avaliaça o   de   servidores   designados   pelo secreta rio de obras e 

urbanismo, que constatara o se o objeto  entregue atende a todas as especificaço es 

te cnicas. 

 

Para grafo primeiro - o objeto do presente contrato sera  recebido em tantas 

parcelas quantas forem as relativas ao pagamento. 

 

Para grafo segundo - as obras e/ou serviços executados em desacordo com a 

especificaça o do edital e seus anexos, e da proposta devera o ser recusados pelo 

responsa vel pela fiscalizaça o do contrato, que anotara  em registro pro prio as 

ocorre ncias e determinara  o que for necessa rio a  regularizaça o das faltas ou defeitos 

observados. no que exceder a  sua compete ncia, comunicara  o fato a  autoridade 

superior, em 5 (cinco) dias, para ratificaça o. 

 

Para grafo terceiro - na hipo tese de recusa de recebimento, a contratada devera  

reexecutar os serviços na o aceitos, em prazo a ser estabelecido pela contratante, 

passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do contratante 

da data da efetiva aceitaça o. caso a contratada na o reexecute os serviços na o aceitos no 

prazo assinado, a contratante se reserva o direito de providenciar a sua execuça o a s 

expensas da contratada, sem prejuí zo das penalidades cabí veis. 

 

Para grafo quarto - o objeto do presente contrato sera  recebido: 

 

A) Provisoriamente, mediante apresentaça o da quitaça o do iss, do comprovante de 

recolhimento do fgts e inss de todos os empregados  atuantes na obra, assim como 

certida o negativa de de bitos trabalhistas - cndt ou certida o positiva de de bitos 

trabalhistas com efeito negativo va lida e declaraça o de  regularidade trabalhista, 

na forma do anexo XVI. 

B) Definitivamente, apo s o decurso do prazo de conservaça o e verificada a perfeita 

adequaça o do objeto aos termos contratuais. 

 

Para grafo quinto - o recebimento proviso rio ou definitivo na o exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a e tico-

profissional, pela prefeita execuça o do contrato. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a contratada de 



 
 

 

cumprir as etapas e o prazo do contrato devera o ser alegados oportunamente, 

mediante requerimento protocolado. na o sera o consideradas quaisquer alegaço es 

baseadas em ocorre ncias na o comunicadas e nem aceitas pela fiscalizaça o nas e pocas 

oportunas. os motivos de força maior e caso fortuito podera o autorizar a suspensa o da 

execuça o do contrato. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao contratante suspender a execuça o do contrato e a contagem dos prazos 

mediante justificativas. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do contrato, a prefeitura municipal de extrema 

podera , sem prejuí zo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da lei federal nº 14.133/2021: 

(A) adverte ncia; 

(b) multa; 

(c) impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de ate  3 (tre s) anos; 

(d) declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

 

para grafo primeiro - a aplicaça o da sança o prevista na alí nea "b" observara  os 

seguintes para metros: 

1) 0,1% (um de cimo por cento) ate  0,2% (dois de cimos por cento) por dia u til sobre o 

valor da parcela em atraso do contrato, em caso de atraso na execuça o dos serviços, 

limitada a incide ncia a 15 (quinze) dias. apo s o de cimo quinto dia u til e a crite rio da 

administraça o, no caso de execuça o com atraso, podera  ocorrer a na o-aceitaça o do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipo tese, inexecuça o total da obrigaça o assumida, 

sem prejuí zo da rescisa o unilateral da avença; 

2) 0,1% (um de cimo por cento) ate  10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em 

atraso do contrato, em caso de atraso na execuça o do objeto, por perí odo superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inexecuça o parcial da obrigaça o assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) ate  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do 

saldo na o atendido do contrato, em caso de inexecuça o total da obrigaça o assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 



 
 

 

5) 0,07% (sete cente simos por cento) do valor do contrato por dia u til de atraso na 

apresentaça o da garantia (seja para reforço ou por ocasia o de prorrogaça o), observado 

o ma ximo de 2% (dois por cento). o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias u teis 

autorizara  o contratante a promover a rescisa o do contrato. 

6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos sera o consideradas 

independentes entre si. 

7) para efeito de aplicaça o de multas, a s infraço es sa o atribuí dos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO 

2 0,4% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO 

3 0,8% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO 

4 1,6% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO 

5 3,2% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO 

 

 

TABELA 2 INFRAÇA O  

1 - Permitir situaça o que crie a possibilidade de causar dano fí sico, lesa o corporal ou 

conseque ncias letais, por ocorre ncia; grau 5  

2 - Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execuça o 

das obras e/ou serviços; grau 4  

3 - Manter funciona rio sem qualificaça o para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; grau 3  

4 - Recusar-se a executar provide ncia determinada pela fiscalizaça o, por obra e/ou 

serviço e por dia; grau 2 

Para os itens a seguir, deixar de:   

5- Cumprir determinaça o formal ou instruça o complementar do o rga o fiscalizador, por 

ocorre ncia; grau 2  

6- Substituir empregado alocado que na o atenda a s necessidades da obra e/ou serviço, 

por funciona rio e por dia; grau 2  



 
 

 

7 - Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos na o previstos nesta tabela 

de multas, apo s reincide ncia formalmente notificada pelo o rga o fiscalizador, por item 

e por ocorre ncia;grau 3  

8 - Indicar e manter durante a execuça o do contrato os prepostos previstos no contrato; 

grau 1 

Para grafo segundo - as sanço es somente sera o aplicadas apo s o decurso do prazo 

para apresentaça o de defesa pre via do interessado no respectivo processo, no prazo de 

15 (quinze) dias u teis, observadas as demais formalidades legais. 

 

Para grafo terceiro - as sanço es previstas nas alí neas "A", "C" E "D" do caput desta 

cla usula podera o ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alí neas "b", e na o 

excluem a possibilidade de rescisa o unilateral do contrato. 

 

Para grafo quarto - as multas devera o ser recolhidas no prazo de 03 (tre s) dias u teis, 

contados da cie ncia da aplicaça o da penalidade ou da publicaça o no dia rio oficial do 

municí pio de extrema do ato que as impuser. 

 

Para grafo quinto - as multas aplicadas podera o ser compensadas com valores devidos 

a  contratada mediante requerimento expresso nesse sentido. 

 

Para grafo sexto - se, no prazo previsto nesta cla usula, na o for feita a prova do 

recolhimento da multa, promover-se-a o as medidas necessa rias ao seu desconto da 

garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante. 

 

Para grafo se timo - se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, ale m da perda desta, respondera  o contratado pela sua diferença, que sera  

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administraça o ou cobrada 

judicialmente. 

 

Para grafo oitavo - nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da 

garantia, o valor desta devera  ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de rescisa o administrativa do contrato. 

 

Para grafo nono - ressalvada a hipo tese de existir requerimento de compensaça o 

devidamente formalizado, o contratante suspendera , observado o contradito rio e 

ampla defesa, os pagamentos devidos a  contratada ate  a comprovaça o do recolhimento 

da multa ou da prova de sua relevaça o por ato da administraça o, bem como ate  a 



 
 

 

recomposiça o do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de 

multa imposta, salvo decisa o fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 

 

Para grafo de cimo- se a contratante verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 

pagamentos ainda devidos sa o suficientes a  satisfaça o do valor da multa, o processo de 

pagamento retomara  o seu curso. 

 

Para grafo de cimo primeiro - as multas eventualmente aplicadas com base na alínea "B" 

do caput desta cláusula na o possuem cara ter compensato rio, e, assim, o pagamento 

delas na o eximira  a contratada de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes 

das infraço es cometidas. 

 

Para grafo de cimo segundo - a aplicaça o das sanço es estabelecidas nas alí neas "A", "B" 

E "C" do caput desta cla usula e  da compete ncia da secretaria de obras e urbanismo. 

 

Para grafo de cimo terceiro - a aplicaça o das sanço es previstas no item 21.2 na o exclui, 

em hipo tese alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  

administraça o pu blica. 

 

Para grafo de cimo quarto - a personalidade jurí dica podera  ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos 

atos ilí citos previstos nesta lei ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus 

administradores e so cios com poderes de administraça o, a pessoa jurí dica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RECURSOS 

A CONTRATADA PODERA  APRESENTAR: 

A) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisa o 

recorrida, 

No prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimaça o da aplicaça o das 

penalidades estabelecidas nas alí neas "a", "b", "c" e "d" do caput da cla usula anterior; 

B) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisa o 

recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimaça o da extinça o do 



 
 

 

contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da administraça o; 

C) Pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da cie ncia 

da aplicaça o da penalidade estabelecida na alí nea "e" do caput da cla usula anterior; 

 

Para grafo u nico - os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presente 

cla usula sera o dirigidos a  autoridade que tiver proferido a decisa o recorrida, que, se 

na o reconsiderar a decisa o recorrida, encaminhara  o recurso com sua motivaça o a  

autoridade superior para decisa o. 

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO 

O contratante podera  extinguir administrativamente o contrato, por ato unilateral, na 

ocorre ncia das hipo teses previstas no art. 137, incisos i a ix, da lei federal nº 

14.133/2021, mediante decisa o fundamentada, assegurado o contradito rio e a ampla 

defesa, e observado o art. 138, § 2º, da lei federal nº 14.133/2021. 

 

Para grafo primeiro - a extinça o operara  seus efeitos a partir da publicaça o do ato 

administrativo no  portal nacional de contrataço es pu blicas (pncp). 

 

Para grafo segundo - extinto o contrato, a contratante assumira  imediatamente o seu 

objeto no local e no estado em que a sua execuça o se encontrar. 

 

Para grafo terceiro - na hipo tese de extinça o por culpa da contratada, a contratada, ale m 

das demais sanço es cabí veis, ficara  sujeita a  multa de ate  20% (vinte por cento) 

calculada sobre o saldo reajustado do contrato, ou, ainda, sobre o valor do contrato, 

conforme o caso, na forma da cla usula terceira e da cla usula de cima sexta, caput, alí nea 

"c", deste contrato. 

 

Para grafo quarto - a multa referida no para grafo anterior na o tem cara ter 

compensato rio e sera  descontada do valor da garantia. se a garantia for insuficiente, o 

de bito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, 

podera  ser compensado com eventuais cre ditos devidos pelo contratante. 

 

Para grafo quinto - nos casos de extinça o com culpa exclusiva da contratante, devera o 

ser promovidos: 

 

(A) A devoluça o da garantia; 

(B) Os pagamentos devidos pela execuça o do contrato ate  a data da extinça o; 



 
 

 

(C) O pagamento do custo de desmobilizaça o, caso haja; 

(D) O ressarcimento dos prejuí zos comprovadamente sofridos. 

 

Para grafo sexto - na hipo tese de extinça o do contrato por culpa da contratada, esta 

somente tera  direito ao  valor das faturas relativas a s parcelas do objeto 

efetivamente adimplidas ate  a data da rescisa o do contrato, apo s a compensaça o 

prevista no para grafo quarto desta cla usula. 

 

Para grafo se timo - no caso de extinça o amiga vel, esta sera  reduzida a termo, tendo a 

contratada direito aos pagamentos devidos pela execuça o do contrato, conforme 

atestado em laudo da comissa o especial designada para esse fim e a  devoluça o da 

garantia. 

 

24.  CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

A contratada na o podera  subcontratar, nem ceder sem a pre via e expressa anue ncia do 

contratante e sempre mediante instrumento pro prio, a ser publicado na imprensa 

oficial. 

 

Para grafo u nico - a subcontratada sera  solidariamente responsa vel com a contratada 

por todas as obrigaço es legais e contratuais decorrentes do objeto do contrato, nos 

limites da subcontrataça o, inclusive as de natureza trabalhista e previdencia ria. 

 

25. CLÁUSULA VISÉGIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessa rios a  execuça o das obras e/ou serviços ora contratados correra o 

a  conta do programa de trabalho,   co digo de despesa 00250 - OBRAS E 

INSTALAÇO ES (02004002.0618100162.297.44905100000.15000000000). 

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FORO 

Fica eleito o foro de extrema para dirimir quaisquer du vidas oriundas do presente 

contrato, renunciando as partes desde ja  a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

O contratante promovera  a publicaça o do extrato deste instrumento no dia rio oficial 

do municí pio, ale m da divulgaça o no portal nacional de contrataço es pu blicas (pncp), 

nos termos do art. 94 da lei federal nº 14.133/2021, a s expensas da contratada. 



 
 

 

 

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

O contratante providenciara  a remessa de co pias aute nticas do presente instrumento 

ao tribunal de contas do municí pio na forma da legislaça o aplica vel, se necessa rio. 

 

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da lei 

federal nº 14.133/2021. 

B) Na contagem dos prazos, e  excluí do o dia de iní cio e incluí do o do vencimento, e 

considerar-se-a o os dias consecutivos, salvo disposiça o em contra rio. os prazos 

somente se iniciam e vencem em  dias de expediente no contratante. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas, que tambe m o assinam. 

 

EXTREMA, 19 de março de 2026.. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

EDMAR BRANDA O LUCIANO 

ORDENADOR DE DESPESAS 

MUNICI PIO DE EXTREMA 

- CONTRATANTE - 

 

 

____________________________________________ 

LDP ENGENHARIA LTDA 

- CONTRATADA - 

 

 



Item Lote Especificação Quantidade
Valor

Unitário
Total

Anexo Itens 

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Marca Unidade

000001 00001
00094765 - ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES - engenheiro civil de obra
pleno com encargos complementares 

220,0000 135,1900 29.741,80HOR

000002 00001

00095796 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE
MADEIRA. - 
fornecimento e instalação de placa de obra com chapa
galvanizada e estrutura de madeira.
 

4,5000 559,4700 2.517,62m²

000003 00001
00097669 - LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM
TERRENO COM ENXADA AF 03/2024 - limpeza manual de
vegetação em terreno com enxada af 03/2024 

250,0000 4,9600 1.240,00m²

000004 00001

00096644 - LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA,
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 U - locação
convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas
pontaletadas a cada 2,00m - 2 utilizações. af_03/2024
 

55,0000 77,4900 4.261,95m

000005 00001

00093380 - LIGAÇÃO PROVISÓRIA COM ENTRADA DE
ENERGIA AÉREA, PADRÃO CEMIG, CARGA INSTALADA DE
15,1KVA ATÉ 30KVA - ligação provisória com entrada de
energia aérea, padrão cemig, carga instalada de 15,1kva até
30kva, trifásico, com saída subterrânea, inclusive poste,
caixa para medidor, disjuntor, barramento, aterramento e
acessórios
 

1,0000
1.039,740

0 1.039,74UN

000006 00001

00095813 - "LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO
TÉRMICO, TIPO 2, PARA ESCRITÓRIO DE OBRA E
FERRAMENTARIA  COM S - locação de container com
isolamento
térmico, tipo 2, para escritório de obra e ferramentaria  com
sanitário contendo um (1) vaso sanitário e um (1) lavatório,
com
medidas referenciais de (6) metros comprimento, (2,3)
metros largura e (2,5) metros altura útil interna,
inclusive ar condicionado e ligações elétricas e
hidrossanitárias internas, exclusive mobilização/
desmobilização e ligações provisórias externas
 

6,0000
1.822,840

0
10.937,04MÊS

000007 00001

00097670 - ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE
3OCM, INCLUSO CONCRETO FCK=30MPA E ARMADURA
MÍNIMA - estaca hélice contínua, diâmetro de 3ocm, incluso
concreto fck=30mpa e armadura mínima (exclusive
bombeamento, mobilização e desmobilização).  

84,0000 160,6500 13.494,60m

000008 00001

00095167 - ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE
CONCRETO ARMADO, DIAMETROS DE ATÉ 40 CM -
arrasamento mecanico de estaca de concreto armado,
diametros de até 40 cm
 

14,0000 19,6600 275,24UN

000009 00001

00097671 - LASTRO DE CONCRETO, MAGRO, APLICADO
EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA
DE 3 CM. - lastro de concreto, magro, aplicado em blocos de
coroamento ou sapatas, espessura de 3 cm 

5,9070 24,3400 143,78m²

000010 00001

00093403 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAM - fabricação, montagem
e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em chapa de
madeira compensada resinada, e=17 mm, 4 utilizações. 

20,1600 106,9900 2.156,92m²



Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

000011 00001

00096653 - ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50
DE 10 MM - MONTAGEM. - armação de sapata isolada, viga
baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-50 de 10 mm -
montagem. af_01/2024
 

210,0000 13,6900 2.874,90KLG

000012 00001

00097672 - ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50
DE 10MM- MONTAGEM - armação de sapata isolada, viga
baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-50 de 10mm-
montagem 

103,6500 13,6900 1.418,97KLG

000013 00001

00096654 - ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA
BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60
DE 5 MM - MONTAGEM. A - armação de sapata isolada, viga
baldrame e sapata corrida utilizando aço ca-60 de 5 mm -
montagem. af_01/2024
 

38,8000 18,2500 708,10KLG

000014 00001

00097166 - CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO
OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADEN - concretagem de bloco de
coroamento ou viga baldrame, fck 30 mpa, com uso de
bomba - lançamento, adensamento e acabamento.
af_01/2024/2025
 

3,0210 838,7800 2.533,95m³

000015 00001

00097673 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES - montagem e desmontagem de fôrma de
pilares retangulares e estruturas similares, pé- direito
simples, em chapa de madeira compensada resinada, 6
utilizações.  

36,9600 79,4600 2.936,84m²

000016 00001

00097674 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA, ESTRUTURA DE
CONCRETO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO AÇO
CA-50 DE 10,0MM - armação de pilar ou viga, estrutura de
concreto, embutida em alvenaria de vedação aço ca-50 de
10,0mm 

165,8500 13,7900 2.287,07KG

000017 00001

00097675 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA, ESTRUTURA DE
CONCRETO, EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO AÇO
CA-50 DE 5,0MM - armação de pilar ou viga, estrutura de
concreto,  embutida em alvenaria de vedação aço ca-50 de
5,0mm 

60,7100 22,5100 1.366,58KLG

000018 00001

00095174 - CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. - concretagem de pilares, fck = 25 mpa, com
uso de bomba - lançamento, adensamento e acabamento.
 

1,8800 755,8200 1.420,94m³

000019 00001

00097676 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES,
PÉ-DIREITO SIMPLES - montagem e desmontagem de fôrma
de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito
simples, em chapa de madeira compensada resinada, 6
utilizações. 

124,7400 79,4600 9.911,84m²

000020 00001

00097677 - ARMAÇÃO DE PILAR OUVIGA DE ESTRUTURA
DE CONCRETO ARMADO  EMBUTIDA EM ALVENARIA DE
VEDAÇÃO UTILIZANDO - armação de pilar ouviga de
estrutura de concreto armado  embutida em alvenaria de
vedação utilizando aço ca-50 de 10,0mm   

769,4100 13,7900 10.610,16KG

000021 00001

00097678 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
DE CONCETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE
VEDAÇÃO UTILIZANDO - armação de pilar ou viga de
estrutura de conceto armado embutida em alvenaria de
vedação utilizando aço ca-50 de 5,0mm 

308,0100 22,5100 6.933,31KG



Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

000022 00001

00097679 - CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25
MPA, MPA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO DE
BOMBA - LANÇAMENTO - concretagem de vigas e lajes,
fck=25 mpa, mpa, para lajes premoldadas com uso de
bomba - lançamento, adensamento e acabamento  

8,7100 779,7200 6.791,36m³

000023 00001

00097680 - LAJE PRÉ MOLDADA UNIDIRECIONAL COM
ENCHIMENTO EM POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS,
CAPEAMENTO DE 4CM, SOB - laje pré moldada unidirecional
com enchimento em poliestireno expandido (eps,
capeamento de 4cm, sobrecarga de 100kg/m²,  altura total
de 11cm e vão livre máximo em 4m inclusive concreto
estrutural, usinado bombeado com fck de 20mpa, excluseve
tela armada e cimbramento  

167,0900 141,6500 23.668,30m²

000024 00001

00095181 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM -
alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na
vertical de 14x19x39 cm (espessura 14 cm) e argamassa
de assentamento com preparo em betoneira - prédio
 

577,2000 88,8600 51.289,99m²

000025 00001

00097681 - VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO
DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE 15CM - verga
moldada in loco com utilização de blocos canaleta,
espessura de 15cm  

34,1500 68,0700 2.324,59m

000026 00001

00097682 - CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETAS, ESPESSURA DE
15CM - contraverga moldada in loco com utilização de
blocos canaletas, espessura de 15cm  

34,1500 54,9900 1.877,91m

000027 00001

00094483 - TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS ,
INCLUSO IÇAMENTO - telhamento com telha metálica
termoacústica e = 30 mm, com até 2 águas , incluso
içamento

 

83,5700 165,7400 13.850,89m²

000028 00001

00097683 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA
INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 3M, PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO - fabricação e instalação de tesoura inteira
em aço, vão de 3m, para telha ondulada de fibrocimento,
metálica, plástica ou termoacustica, incluso içamento. 

13,0000 788,0800 10.245,04UND

000029 00001

00097219 - CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL - calha em chapa de aço
galvanizado número 24, desenvolvimento de 100 cm, incluso
transporte vertical. af_07/2019
 

58,2000 206,3500 12.009,57m

000030 00001

00097216 - RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL N - rufo em chapa de aço galvanizado número
24, corte de 25 cm, incluso transporte vertical. af_07/2019
 

32,0000 61,6900 1.974,08m

000031 00001

00096853 - TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES
VERTICAIS DE ÁGUAS P - tubo pvc, série r, água pluvial, dn
100 mm, fornecido e instalado em condutores verticais de
águas pluviais. af_06/2022
 

36,0000 40,4200 1.455,12m

000032 00001
00097684 - FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA
AMBIENTES COMERCIAIS. - forro em placas de gesso, para
ambientes comerciais 

167,1400 53,0000 8.858,42m²



Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

000033 00001

00097685 - CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA
RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ MOLDADO, DIMENSÕES
INTERNAS 0,6X0,6X0,5 M - caixa enterrada hidráulica
retangular, em concreto pré moldado, dimensões internas
0,6x0,6x0,5 m  

4,0000 506,9600 2.027,84UN

000034 00001

00097686 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 25X35CM -
revestimento cerâmico para paredes internas com placas
tipo esmaltada de dimensões 25x35 cm aplicadas na altura
inteira das paredes  

84,0000 69,9500 5.875,80m²

000035 00001

00096758 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA - chapisco aplicado em alvenarias
e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro.
argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l.
af_10/2022
 

1.154,4000 5,2000 6.002,88m²

000036 00001

00097687 - EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM
PAREDES INTERNAS DE AMBIEN - emboço, em argamassa
traço 1:2:8, preparo manual, aplicado manualmente em
paredes internas de ambientes com área entre 5m² e 10m² e
=17,5mm, com taliscas 

1.154,4000 45,2300 52.213,51m²

000037 00001

00097688 - AMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX,
APLICAÇÃO EM PAREDE UMA DEMÃO, LIXAMENTO
MANUAL - amassamento com massa látex, aplicação em
parede uma demão, lixamento manual 

577,2000 13,2800 7.665,22m²

000038 00001

00097241 - APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR
ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS N - aplicação
manual de fundo selador acrílico em paredes externas de
casas. af_03/2024
 

1.154,4000 6,0500 6.984,12m²

000039 00001

00097242 - APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX
ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS
DEMÃOS N - aplicação manual de tinta látex acrílica em
parede externas de casas, duas demãos
 

1.154,4000 18,0400 20.825,38m²

000040 00001

00096798 - PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM,
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023 - pintura látex acrílica premium, aplicação
manual em teto, duas demãos. af_04/2023
 

167,0900 17,5100 2.925,75m²

000041 00001

00096797 - EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX,
APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL.
AF_04/2023 - emassamento com massa látex, aplicação em
teto, uma demão, lixamento manual. af_04/2023
 

167,0900 24,0200 4.013,50m²

000042 00001

00097689 - CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRÇO 1:4
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400L, APLICADO EM - contrapiso em argamassa trço 1:4
(cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400l,
aplicado em areas molhadas sobre impermeabilização,
acabamento não reforçado, espessura 4cm  

75,9800 68,6400 5.215,27m²

000043 00001

00097690 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM
PLACAS TIPO PORCELANA DE DIMENSÕES 60X60 CM
APLICADA EM AMBENTES - revestimento cerâmico para
piso com placas tipo porcelana de dimensões 60x60 cm
aplicada em ambentes de área entre 5m² e 10m² 

124,5200 134,9000 16.797,75m²

000044 00001

00096781 - SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM,
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 - soleira em granito,
largura 15 cm, espessura 2,0 cm. af_09/2020
 

11,8400 101,7600 1.204,84m



Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 - Bairro Ponte Nova - Praça dos Três Poderes
Paço Municipal "Benedito José de Toledo Filho - Jamanta" - Extrema - CEP 37640-000 - Minas Gerais

Fone: (35) 3435-4635/4504/4307 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

000045 00001

00097721 - PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE,
L= 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM
ADITIVO - peitoril linear em granito ou mármore, l= 15cm,
assentado com argamassa 1:6 com aditivo 

24,8000 128,2200 3.179,86m

000046 00001

00095720 - JANELA EM ALUMÍNIO DE CORRER COM 2
FOLHAS, LINHA 25/ SUPREMA, ACABAMENTO ANODIZADO
NATURAL, - janela em alumínio de correr com 2 folhas, linha
25/ suprema, acabamento anodizado natural, inclusive
perfis, vidro 4mm e instalação  

22,4700 967,2500 21.734,11m²

000047 00001

00097691 - PORTA DE MADEIRA, TIPO MEXICANA, MACIÇA
(PESADA OU SUPERPESADA), 80X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM - porta de madeira, tipo mexicana, maciça (pesada ou
superpesada), 80x210cm, espessura de 3,5cm, incluso
dobradiças - fornecimento e instalação   

12,0000
1.898,810

0 22.785,72UND

000048 00001

00094769 - PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INST - porta em alumínio
de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com
parafusos - fornecimento e instalação. af_12/2019 

3,3600 745,6200 2.505,28m²

000049 00001

00097692 - LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA
44X35,5 CM, PARÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO - lavatório louça branca com coluna 44x35,5
cm, parão popular - fornecimento e instalação  

7,0000 399,2400 2.794,68UN

000050 00001

00097693 - VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA
ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL
EM PLÁSTICO BRANCO, - vaso sanitário sifonado com caixa
acoplada louça branca, incluso engate flexível em plástico
branco, 1/2x 40cm - fornecimento e instalação  

5,0000 632,3200 3.161,60UN

000051 00001

00097694 - TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4,
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO - torneira cromada de mesa, 1/2 ou 3/4, para
lavatório, padrão médio - fornecimento e instalação  

7,0000 154,7300 1.083,11UN

000052 00001

00096932 - CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO
PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020 - chuveiro elétrico comum corpo plástico, tipo
ducha - fornecimento e instalação. af_01/2020
 

3,0000 124,4700 373,41UN

000053 00001

00097695 - CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO
COM FIBRA DE VIDRO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO - caixa dágua em poliéster reforçado com
fibra de vidro, 2000 litros - fornecimento e instalação  

1,0000
1.522,420

0
1.522,42UN

000054 00001
00097696 - PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO
SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO - papeleira de parede em
metal cromado sem tampa, incluso fixação  

7,0000 46,3100 324,17UN

000055 00001

00096869 - CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA - caixa sifonada, pvc, dn 100
x 100 x 50 mm, fornecida e instalada em ramais de
encaminhamento de água pluvial. af_06/2022
 

7,0000 47,0400 329,28UN

000056 00001

00096940 - SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER
PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A
1500 ML, INCLUSO FI - saboneteira plastica tipo dispenser
para sabonete liquido com reservatorio 800 a 1500 ml,
incluso fixação. af_01/2020
 

7,0000 57,9200 405,44UN

000057 00001

00093552 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (1"") ,
INCLUSIVE CONE - fornecimento e assentamento de tubo
pvc rígido soldável, água fria, dn 32 mm (1) ,
inclusive conexões
 

18,0000 33,5500 603,90m
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000058 00001

00095584 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN - fornecimento e
assentamento de tubo pvc rígido soldável, água fria, dn
25mm (3/4), inclusive volante para acionamento 

28,0000 25,8900 724,92m

000059 00001

00093676 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (1/2") -
fornecimento e assentamento de tubo pvc rígido soldável,
água fria, dn 20 mm (1/2) 

77,0000 23,5100 1.810,27m

000060 00001

00094721 -  REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO,
ROSCÁVEL, 1 1/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/4 -
fornecimento e instalação. af_08/2021 

1,0000 107,4200 107,42UN

000061 00001

00097697 - REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO,
ROSCÁVEL, 3/4- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - registro
de pressão bruto, latão, roscável, 3/4- fornecimento e
instalação  

6,0000 56,5900 339,54UND

000062 00001

00097698 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO
DE PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV SÉRIE NORMAL, DN 100MM
INCLUSIVE CONE - fornecimento e assentamento de tubo de
pvc rígido, esgoto, pbv série normal, dn 100mm inclusive
conexões 

38,0000 47,1900 1.793,22m

000063 00001

00097699 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO
DE PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV SÉRIE NORMAL, DN 75MM
INCLUSIVE CONEX - fornecimento e assentamento de tubo
de pvc rígido, esgoto, pbv série normal, dn 75mm inclusive
conexões 

12,0000 43,7200 524,64m

000064 00001

00097700 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO
DE PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV SÉRIE NORMAL, DN 50MM
INCLUSIVE CONEX - fornecimento e assentamento de tubo
de pvc rígido, esgoto, pbv série normal, dn 50mm inclusive
conexões 

22,0000 32,2600 709,72m

000065 00001

00097701 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO
DE PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40MM (1:1/4)
INCLUSIVE CO - fornecimento e assentamento de tubo de
pvc rígido, soldável, água fria, dn 40mm (1:1/4) inclusive
conexões  

32,0000 41,6300 1.332,16m

000066 00001

00093557 - CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA
REDONDA 100 X 100 X 50 MM - caixa sifonada em pvc com
grelha redonda 100 x 100 x 50 mm
 

9,0000 77,6700 699,03UN

000067 00001

00097702 - ATERRAMENTO COM HASTES DE COBRE, TIPO
COPPERWELD, DIÂMETRO DE 5/8, COMPRIMENTO DE 240
CM, EXCLUSIVE - aterramento com hastes de cobre, tipo
copperweld, diâmetro de 5/8, comprimento de 240 cm,
exclusive cabo de caixa para aterramento, inclusive grampo
para haste e instalação  

3,0000 119,1300 357,39UN

000068 00001

00097033 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM²,
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENT - cabo de cobre flexível isolado, 16 mm²,
anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais -
fornecimento e instalação. af_03/2023
 

30,0000 28,1500 844,50m

000069 00001

00097703 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR EM
PVC PARA 4 DISJUNTORES DIN. INCLUSIVE BARRAMENTOS
NEUTRO/TERRA, - quadro de distribuição de embutir em pvc
para 4 disjuntores din. inclusive barramentos neutro/terra,
exclusive barramento de fase 

1,0000 95,5100 95,51UN

000070 00001

00097129 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM²,
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIME - cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm²,
anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais -
fornecimento e instalação. af_03/2023
 

700,0000 5,6200 3.934,00m
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000071 00001
00093903 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV -  

500,0000 4,1600 2.080,00m

000072 00001

00097030 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM²,
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENT - cabo de cobre flexível isolado, 4 mm²,
anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais -
fornecimento e instalação. af_03/2023
 

400,0000 8,3000 3.320,00m

000073 00001

00097704 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
ANTI-CHAMA, DN 25MM (3/4), APLICADO EM ALVENARIA,
EXCLUIVE RASG - eletroduto flexível corrugado, pvc, 
anti-chama, dn 25mm (3/4), aplicado em alvenaria, excluive
rasgo 

500,0000 5,7800 2.890,00m

000074 00001

00097064 - DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020 - disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de
10a - fornecimento e instalação. af_10/2020
 

2,0000 78,6000 157,20UN

000075 00001
00096461 - DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 20A - fornecimento e instalação, inclusive
terminal ilhós 

3,0000 80,8700 242,61UN

000076 00001

00095582 - DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 25A, - disjuntor bipolar tipo din, corrente
nominal de 25a, fornecimento e instalação, inclusive terminal
ilhós. 

4,0000 82,8600 331,44UN

000077 00001
00097705 - DISJUNTOR BIPOLAR DR 63/A - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO - disjuntor bipolar dr 63/a - fornecimento e
instalação  

1,0000 235,4700 235,47UN

000078 00001
00097706 - DISJUNTOR TRIPOLAR DR 63/A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - disjuntor tripolar dr 63/a -
fornecimento e instalação  

1,0000 144,6000 144,60UN

000079 00001

00097722 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC
PARA 24 DISJUNTORES- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO -
quadro de distribuição de luz em pvc para 24 disjuntores-
fornecimento e instalação  

1,0000 310,2000 310,20UN

000080 00001

00097001 - CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃ - caixa retangular 4 x 2 baixa (0,30 m do piso),
pvc, instalada em parede - fornecimento e instalação.
af_03/2023
 

80,0000 13,4900 1.079,20UN

000081 00001

00097002 - CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 -
caixa octogonal 4 x 4, pvc, instalada em laje - fornecimento
e instalação. af_03/2023
 

25,0000 21,2500 531,25UN

000082 00001

00097707 - TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T
20A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO - tomada alta de embutir (1 módulo), 2p+t 20a,
incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação  

57,0000 52,0800 2.968,56UN

000083 00001

00097708 - INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2
TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNE - interruptor paralelo (1 módulo) com 2
tomadas de embutir 2p+t 10a, incluindo suporte e placa -
fornecimento e instalação 

15,0000 85,4500 1.281,75UN

000084 00001

00093934 - CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO,
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M -
caixa de inspeção para aterramento, circular em polietileno,
diametro inerno = 0,3m. 

1,0000 63,4000 63,40UN
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000085 00001

00097709 - LUMINÁRIA LED DE SOBREPOR - QUADRADA
60X60CM, INCLUSO DRIVER - FORNECIMENTO E INSTAÇÃO
- luminária led de sobrepor - quadrada 60x60cm, incluso
driver - fornecimento e instação   

60,0000 44,9500 2.697,00UN

000086 00001

00097710 - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30
LÂMPADAS LED DE 2W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO - luminária de emergência, com 30 lâmpadas
led de 2w, sem reator - fornecimento e instalação 

10,0000 21,0800 210,80UN

000087 00001

00097711 - MASTRO PARA RAIOS SIMPLES EM AÇO
GALVANIZADO, ALTURA DE 3M, DIÂMETRO DE 40MM
(1.1/2), INCLUSIVE CONJ - mastro para raios simples em aço
galvanizado, altura de 3m, diâmetro de 40mm (1.1/2),
inclusive conjunto de cordoalhas para estaiamento, base
para mastro, suporte isolador, cabo de cobre nú, captor
franklin em aço inox e acessórios para fixação 

1,0000
1.258,840

0 1.258,84UND

000088 00001
00097712 - BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ¹/² PARA
SPDA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - base metálica para
mastro 1 ¹/² para spda- fornecimento e instalação  

1,0000 132,2200 132,22UN

000089 00001
00097729 - CABO DE COBRE NU 35 MM2, ENTERRADO,
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO - cabo de cobre nu
35 mm2, enterrado, exclusive escavação e reaterro 

80,0000 26,7800 2.142,40m

000090 00001
00097731 - CABO DE COBRE NU 16 MM2, ENTERRADO,
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO - cabo de cobre nu
16 mm2, enterrado, exclusive escavação e reaterro 

20,0000 20,5700 411,40m

000091 00001

00097713 - ATERRAMENTO COM HASTE DE COBRE, TIPO
COPPERWELD, DIÂMETRO DE 5/8, COMPRIMENTO DE
240CM, EXCLUSIVE - aterramento com haste de cobre, tipo
copperweld, diâmetro de 5/8, comprimento de 240cm,
exclusive cabo e caixa para aterramento, inclusive grampo
para haste e instalação  

4,0000 119,1300 476,52UN

000092 00001

00097714 - CAIXA DE INSPEÇÃO EM PVC, DIÂMETRO DE
30CM, ALTURA DE 30CM, COM TAMPA EM FERRO FUNDIDO,
EXCLUSIVE - caixa de inspeção em pvc, diâmetro de 30cm,
altura de 30cm, com tampa em ferro fundido, exclusive
haste de aterramento, inclusive instalação   

2,0000 122,4700 244,94UN

000093 00001

00097715 - CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL,
PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4 DE
CABO DE 10 A 50 - conector grampo metálico tipo olhal,
para spda, para haste de aterramento de 3/4 de cabo de 10
a 50 mm² - fornecimento e instalação. 

12,0000 26,5000 318,00UN

000094 00001

00097716 - ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM,
COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO - eletroduto pvc rígido, diâmetro 40mm, com 3
metros, para spda - fornecimento e instalação  

2,0000 65,2100 130,42UN

000095 00001

00097717 - SUPORTE ISOLADOR 2 DESCIDAS PARA
FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM MASTRO 1 ¹/² DE
SPDA -FORNECIMENTO - suporte isolador 2 descidas para
fixação da cordoalha de cobre em mastro 1 ¹/² de spda -
fornecimento e instelação  

30,0000 18,1100 543,30UN

000096 00001
00097564 - PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA -
projeto executivo de arquitetura 

1,0000
2.207,050

0
2.207,05PR

000097 00001
00056087 - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS - projeto executivo de instalações elétricas  

1,0000
1.975,130

0
1.975,13PR

000098 00001

00095418 - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRO
SANITÁRIAS SETOP - CO-27430 - projeto executivo de
instalações hidro sanitárias
setop - co-27430 

1,0000
1.890,070

0
1.890,07PR

000099 00001
00056088 - PROJETO EXECUTIVO DE SPDA - projeto
executivo de spda  

1,0000
1.420,800

0
1.420,80PR
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000100 00001
00059045 - PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE
CONCRETO. - projeto executivo de estrutura de concreto  

1,0000
1.609,680

0
1.609,68PR

000101 00001
00097729 - CABO DE COBRE NU 35 MM2, ENTERRADO,
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO - cabo de cobre nu
35 mm2, enterrado, exclusive escavação e reaterro 

400,0000 26,7800 10.712,00m²


